PARECER N.º  513, DE 2003

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI N.º 8, DE 2001.

O Projeto de lei n.º 8, de 2000, de autoria do nobre Deputado Nivaldo Santana, objetiva isentar, da taxa de expedição de certidões da Junta Comercial do Estado de São Paulo, a pessoa física que declarar situação de pobreza.

Em pauta por cinco Sessões Ordinárias, em observância ao disposto no item 3 do parágrafo único do Art. 148 da X Consolidação do Regimento Interno, a presente proposição não recebeu emendas ou substitutivos, sendo distribuída para as Comissões de Constituição e Justiça, de Administração Pública e de Finanças e Orçamento.

Encaminhada a esta Comissão, por força da distribuição retrocitada, cabe-nos, na condição de relator, elaborar parecer sobre os aspectos constitucional, legal e jurídico da proposição. Em o fazendo, constamos que a mesma encontra amparo no inciso II do Art. 145, combinado com o § 1º do Art. 25, ambos da Constituição Federal, uma vez que se insere na competência legislativa dos Estados a instituição de taxas pela utilização efetiva de serviços públicos específicos e divisíveis prestados ao contribuinte e, por óbvio, os casos de isenção. 

No tocante à iniciativa, a proposição observa na íntegra o disposto no caput do Art. 24 da Constituição do Estado de São Paulo. Ressalte-se que o § 2º desse artigo não contém reserva expressa de tal iniciativa ao Chefe do Poder Executivo. A alegação de que essa reserva se encontra no § 2º do Art. 174, do mesmo diploma legal, não procede. A norma contida no mencionado parágrafo do Art. 174 apenas dispõe que a lei de diretrizes orçamentárias deverá informar quais serão as alterações que o Poder Executivo pretende realizar na legislação tributária vigente para vigorar no próximo exercício financeiro subsequente, através de proposições autônomas. Nada mais. Somente no caput do Art. 174 da Carta Magna paulista há regra aplicável ao processo legislativo; em seu § 2º não.

No aspecto jurídico, contudo, constatamos que a preocupação que norteia o autor concentra-se no caso do trabalhador que necessita de informações da empresa na qual trabalhou para instruir processo trabalhista, em especial quando foi decretada a falência da empresa. Neste sentido, julgamos mais adequado a isenção proposta explicitar essa situação, que se enquadraria na hipótese prevista na alínea b do inciso XXXIV do Art. 5º da Constituição Federal. Assim, visando adequar a proposição à melhor técnica legislativa, propomos a seguinte emenda:

EMENDA

Dê-se ao Artigo 1º do Projeto de lei n.º 8, de 2001, a seguinte redação:

"Artigo 1º. Fica isento do pagamento da taxa pela expedição de certidões da Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP - o contribuinte pessoa física que a requerer com a finalidade de instruir processo judicial trabalhista."

Favorável à aprovação do Projeto de lei n.º 8, de 2001, e da emenda ora apresentada, é o parecer.

a) Jorge Caruso – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição, com  emenda.

Sala das Comissões, em 10/4/2001

a) CÉLIA LEÃO – Presidente
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